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Obstrução de passagêm de veiculo de grande porteo Bairro Marechal ,Jard,im ao Acesso Oeste.

Exmoo sr. presidente da câmara Municipar de rtatiaia

o vereador que esta subscreve nos termos regimentai_s,
indica a vossa Excerência no sentido que seja oficiado ao
Exmo' sr' prefeito t Junto à secretaria competente
sol-icitando a obstrução de passagem de veicur-o de grande
porte que liga o Bairro Marechar_ çTardim ao Acesso oeste.

JI,STTFTCATIVA

A Avenida dos fl_héusr euê liga o bairro Marechal
Jardim ao acesso oeste, tem recebido um grande número de
veicul-os de grande porter o que traz transLornos aos
moradores da locar-idade. Trata-se de uma via muito
estreita e, em muitos trechos, não há calçamento, o que
leva perigo às pessoas.

sendo assim, soricito através desta indicação
parramentar a obstrução de passagem de veicur_os de grande
porte na Avenida dos rrhéusr euê liga o bairro Marechal
,Jarcl.im ao Acesso Oeste.

ftatiaÍa, 06 de Fever de 2018.
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ffi Qrtftitura %unictpaffe rtatiaia
:ffi Çaflinete [o rprefeito

ItatiaiaiRJ, 02 de maío de 2018.

orÍcto cpl No 233 t 2018.
Assunto: lndicação No 30/201g.
Ofício no 016/pCM U2017.

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevada estimae distinta consideração.

Excelentíssimo Senhor presidente,

Ao cumprimentar Vossa Excerência, iniciarmente, seryimo_nos dopresente, em resposta à indicaçâo supracitada, para informar ao nobreVereador' em consonância com parecer proferido pela secretaria Municipal deordem Púbrica, que a obstrução de passagem de veícuro de grancie porte àAvenida do ,héus, no Bairro Marechar Jardim, podem gerar conseqüênciaprejudiciais aos rnoradores da regiâo, uma vez que impedirá o acesso àdiversos serviços de entrega e utitidade púbrica no rocar, portanto, torna_senecessária convocação de reuniâo ju.nto a Associação de Moradores paraentendimento das conseqüências e oitiva de sugestoás e soruçÕes acerca dotema.
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Excelentíssimo Senhor
VANDER LEITE GOMES
DD. Presidente da Gâmara
Câmara Municipal de Vereadores
Avenida dos Expedicionários, no. 20S _ Centro
Itatiaia/RJ - CEp: 27.580-000
Tet.: (24) 3352-2245
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